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INDICAÇÃO Nº 47/2025 

 
EMENTA: Solicitação de Curso de 
Treinamento de Futsal para Equipes do 
Município de Granito-PE. 

 
Senhor Presidente, 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Granito – PE, indicar a realização de um Curso de 
Treinamento de Futsal, destinado a todas as equipes esportivas do município de Granito. 
A iniciativa visa proporcionar capacitação técnica e tática aos atletas locais, com o objetivo 
de elevar o nível de desempenho nas competições esportivas promovidas em nosso 
município. 

 
Justificativa: 

  O esporte desempenha um papel fundamental no desenvolvimento físico, emocional e social 
dos nossos jovens e demais munícipes. O futsal, em especial, é uma das modalidades mais 
praticadas em nossa cidade, movimentando a comunidade em eventos e competições ao longo do 
ano. No entanto, percebe-se a necessidade de qualificação das equipes participantes, de modo que 
possam competir em igualdade de condições, com melhor preparo técnico e tático. 

A implementação de um curso de treinamento com profissionais qualificados permitirá: 
1. Aprimoramento técnico dos atletas: Com instruções especializadas, os participantes terão 

acesso a métodos modernos de treinamento, o que refletirá diretamente na qualidade das 
partidas. 

2. Uniformização do nível competitivo: Ao treinar todas as equipes, promove-se uma maior 
igualdade nas disputas, elevando o nível das competições municipais. 

3. Valorização do esporte local: Investir em formação é valorizar os talentos do nosso 
município e incentivar a permanência dos jovens no esporte. 

4. Incentivo à formação de cidadãos: O esporte, aliado à disciplina e ao trabalho em equipe, 
contribui para a formação de valores essenciais para a vida em sociedade. 

5. Preparação para competições regionais e estaduais: Com equipes mais preparadas, o 
município de Granito poderá se destacar também fora de seus limites territoriais. 

Diante do exposto, peço que esta Indicação seja apreciada e, se possível, atendida por esta Casa 
Legislativa, com o intuito de fortalecer o esporte como ferramenta de desenvolvimento humano e 
social no município de Granito. 

 
Sala das Sessões, Granito–PE,  30 de Junho  de 2025. 
 
 
 

Srº  Francisco Leonel Ferreira Junior 
Vereador do Município de Granito 
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